
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 52 /2017

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que providencie a construção de um 
mirante no alto do morro do mosquito em nosso município.

A presente solicitação tem como objetivo atender os anseios de nossos munícipes que tanto 
desejam um local aconchegante que possibilite aos mesmos apreciar uma vista panorâmica de nosso belo

Cabe ressaltar, que tal benfeitoria seria de grande auxilio no fomento do turismo em nosso 
município, auxiliando assim a economia local atraindo um maior numero de visitantes para nossa Estância.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, como 
forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.______________________________

I CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOL.

JUSTIFICATIVA

município.

Sala das Sessões, 20 de abril de LO 17.
INDICAÇAO

Encaminhe-se ao Executivo

Aparecido Luiz Matos 
Vereador Vereador

Lucas Godoi Torteli 
Vereador
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SECRETARIA
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